
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4081, DE 2021

Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 9.307, de 23 de
setembro de 1996, a fim de autorizar a estipulação de cláusula compromissória arbitral
para resolução de conflitos condominiais em convenção do condomínio edilício.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.307, de 23 de Setembro de 1996 - Lei da Arbitragem; Lei Marco Maciel -
9307/96 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996;9307

art4
Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil (2002) - 10406/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10406
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